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REFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 105 
LEI NP 2.949 

De 29 oE jur.ho de 1 983 

J\u to ri za o f'refei to o ali r;nar, por 
doaçeo, área de terra1o de proprie 
dode do M.mic!pio e d<Ó outras pro: 
11i dÊncias. 

O F f1EFEITO 00 MLNICÍP!O DE ARARAQUAAA, Estado de são 
P8ulo1 no uso das atribuiçÕes legais, e de acordo C(l1l o que decretou a c'
llara IU'licipal 1 an sessão ordinária de :?'7 de junho de 1 '.IE31 promulga a 
seguinte lai:-

Ar·tlgo 1~ - Fica o i refeito autorizado a ali alar, me 
dil!l"'te doeçâo a Associnç::o dos Viajantes de Arar-aquara e região, a ár96 d; 
terreno local.izlldo na cnácara das Cruzes, nesta cidade, mEdindo 16.211,13 
lletros ~adrados, que abciixo se caracterizel e se confronta, cestinada a 
construção de eua sede pn)prio. 

DESCRiçÃO IXl PEFÚMETFIJ:- Inicia no ponto O (zero), localizado n:t intersao-
» -çao do alinm.nento predial de Estrt'lda ~imicipal Ar13rt'l~ar<~ " r:atao com a 

divisa da propriedade do .~ssociaç5o Cultural Nipo Brasileira: da! segue pe 
la referidll divisa no sentido l'iE, na dist/lncia de 118,00 metms até o por: 
to 1 (um); cta! deflete a direita e segue pela divisa da propriedade do 1/u

niCÍpio no sentido NS na distância de 142,00 metros até o ponto 2 (dois) ; 
da! defleta à direita e segue pela diviSé! da propriedade do 1.\mic!pio no 
sentido EW na distância de 102, 23 metros até o ponto 3 (três) , looali zado
no P.c. da curva de concordância sobrel o alinhammto predial da Estrada !AJ 
nicipal Araraquara a ~tão; da! deflete à direi ta e segue pela referida : 
rurva no sentido SN na distancia de 54,86 metros até o ponto 4 (q.Jatro) lo 
calizado no P.t. da referida Curva; da! deflcte a esquerda e segue pelo : 
alinhamento predial da Estr<~da Araraq.Jara a ,,'atão no sentido 5'J na dist&l
cia de 89 1 13 metros até o ponto O (zero), inÍcio desta descri <;ão. 

[l)NF..:tJT e&ÕES: 

~: O - 1 - com a propriooace ela r.swciação Cul tu:rnl füpo Bras! 
1 e1 )'13.; 

l-2e2-
. . 

::.1 - com o u:n:-e .. n:_n-:S('Iu!.ca1t!'i· de pll~Jne.dado do -

~\.mic{pic ele l.n:.n.:~are; 
3 - 4 e 4 - O - con~ a [~:.,r···otl r.\.miciral t.rf•r··• -~Jara o Ma tão. 

OESlNHJ: NO 1 - ti - l fc"!:•, do Oq<nt.l!"'[f'• _[] "'' r.t::r"S e C:crv: ','0!· rÚhll cos -

da "-Anicipal1 di<dt, 

Ar·t:iço 22 - A /".:s:.oc.i_r.·çGo do~; \'iajuntc.~. ~iu .Are.ti~~are 

e Região, dOI'Ieltária 1 su COrlpronetc " inic.~er " construção du:tro dt: L.nl ono 
a a colccá-la an funcicn•.•nooto dcntr<e do pre;·o de dois eno!., cont"ldo~ da 

data da outorga da escri h.1re. do doaç;;o, 
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.~rtigo 39 - c n5o cumiJrimmto do di,·;:c•c<to nesta lei, 

llcarretar4, independentEillente de qualquur açi'ío ou 1ntE1100laçZío, a reversão

do iiiÓval. ctoedo, retençÜo de tod<ls os bacfc:i. t::>r:ias nels intm::Juzic.icis, san -

cllre:lto a ~quer tipo do indenizaç.'io ou compr.r.sação, rcsçc;"lrciOndo ainda o 

dlrlll to da exigir perdas o danos por parts co !'uniCÍpio. 

,ortigo 4~ - A donav:ria nno poder~ alienar· o terreno 

c:toado, e descrito no <'•rtlgo lP dosta lei, srn1 r.xpresso cons.:r-.timcnto do ~li-

·•, nlclpio. 

rarágrf!fo Único - f~o caso de alienoçi'ío prwista nae-
... # .. -

te artigo, a sucessoi'fl nao podere dar ao b•ovcl, destinaçao civer3a à esta-

belac1dll nesta 1 ai • 

Artigo 52 - [sta lei erctre:rS ar. vigor· na data de sua 

publiceção, revogadas as disposiçÕes en contrário. 

PREFEITURA 00 1/UNic:fP:W 0[ Al.I\[1N:LJ.•l.f:,\, ">os 2? (vinte D no•Jc.; a e junho de 

l 983 (mil novecentas c ni Lonb c trcs) • 

Regietreda às fls. nQs 52 e 53 do livro corrpota1te nc· 19. 

PPOCESSO NQ :5J/5B - JilC/ 
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